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L E I N2 988 
de 30 de julho cte 1?63 

n. Cât'lara Luni ci pal ·le São Jos~ ·:'.os (Campos iecr et<=l e 
en s< wiono e pro! tUlgo z sesu.i nte lei : 

Arti ·;o 12 - l•'ica é!1 •-: rto na C·) 11 1;11~oria Lunicipal urJ -
, " 

credlto especial da iw~ortancie de 1L ?Oo.ooo ,oo (duz..-ll.tos nil cruzei 

ros) par::. rtcons~rução do muro do Ce! itério do Dis trito de são 'Fr8n
cisco XaviP.r . 

"' A.rtL:o 22 - Fica anul8r1a p8rcialr:ent8 na iopr'~rtancia 

de"''· 200 . 000 , 00 ( ~uzo:cntos nil cru~ciros) a dotr• ção 231/ 8- 85- 2 - I:a -
t ... rial P~rtl<' nente , 'l.o orçai!"t:nt" vigen ';e o 

Artigo 32 - As despesas ele que ~r&ta est:a lei corre
rao !)Or co.r:~a da hJmlação de que tra La o ~rtj .;o ant rarior . I 

, 
Art i~o b2 - Esta l ei entrara e~ vi~or na 

sua puiJlica ç~o , r evot;o1 cléJ s as dis posiçÕes em contfârio., 

PJ'L-'eitUrR da Ii:st .~nc_lp r1e s;..o José r1os Célmpos , ' 30 -
de ju2.ho de lo C:63. 
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Dr. Jo~ r- arcolld~-~ PeiC!Ia I T , • .,,;cr·>c 
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lü.:._.is tra da -çao , em tr i nta de julho de 


